DECRETO N° 022/2018 DE 06/04/2018.

“Convocacéo para 3? Conferéncia Municipal
de Educagdo de Simplicio Mendes-PI, e da
outras providéncias”

O PREFEITO MUNICIPAL DESIMPLICIO MENDES, Estado do Piaui, no
uso de suas atribuicdes que lhes s&o conferidas, em conformidade com a Lei
Orgénica Municipal e acatando deliberagdo do Férum Nacional de Educacéao -
NE e observando o art. 6° da Lei n° 1.036 — PME, estabelece a realizagdo da 32
Conferéncia Municipal de Educacgio de Simplicio Mendes— PI.

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a 32 Conferéncia Municipal da Educacdo de
Simplicio Mendes - PI a realizar-se no dia 20 de abril de 2018, na Escola
Municipal Isaias Coelho, situada na Rua Cecilio Benicio Costa 438, com o
tema: "A Consolidacdao do Sistema Nacional de Educacgao- SNE e o Plano
Nacional de Educagao - PNE: monitoramento, avaliacdo e proposicao de
politicas para a garantia do direito a educacdo de qualidade social,
publica, gratuita e laica".

Art. 2° As Conferéncia Municipais de Educagéo serdo realizadas com
intervalo de até quatro anos entre elas, com o objetivo de avaliar a execugéo

do PME vigente e subsidiar a elaboragéo do PNE para o decénio subsequente.

Art. 3° Sao objetivos especificos da 32 Conferéncia Municipal da
Educagéo de Simplicio Mendes-PI:

| - acompanhar e avaliar as deliberages da CONAE de 2014, verificar

seus impactos e proceder as atualizagdes necessarias:

Il - avaliar a implementacdo do PNE, com destaque especifico ao
cumprimento das metas e das estratégias intermediarias, sem prescindir de
uma analise global do plano e; R
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Il - avaliar a implementagéo do planos estaduais, distrital € municipais de

educacéo, os avangos e os desafios para as politicas publicas educacionais.

Art. 4° O tema central da3® Conferéncia Municipal da Educagdo sera
dividido nos seguintes eixos tematicos:

I - O PNE na articulagéo do SNE: instituicido, democratizagao, cooperagao
federativa, regime de colaboragéo, avaliagéo e regulacdo da educagao;

Il - Planos decenais e SNE: qualidade, avaliagdo e regulagdo das politicas

educacionais;

Il - Planos decenais, SNE e gestdo democratica: participagdo popular e

controle social;

IV - Planos decenais, SNE e democratizagdo da Educacgdo: acesso,

permanéncia e gestao;

V - Planos decenais, SNE, Educacdo e diversidade: democratizagéo,

direitos humanos, justica social e incluséo;

VI - Planos decenais, SNE e politicas intersetoriais de desenvolvimento e
Educagao: cultura, ciéncia, trabalho, meio ambiente, saude, tecnologia e

inovagao;

VII - Planos decenais, SNE e valorizagao dos profissionais da Educagéo:

formagéo, carreira, remuneragéo e condigées de trabalho e saude; e

VIl - Planos decenais, SNE e financiamento da educagdo: gestao,
transparéncia e controle social.

Art. 5° As diretrizes gerais e organizativas para a realizagdo da 32
Conferéncia Municipal seréo elaboradas pelo Sistema Municipal de Educacgéo e
coordenadas pelo FME, observado o disposto no art. 6° da Lei n° 1.036, de

2015. el
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Art. 6° O FME, na organizagéo da 32 Conferéncia Municipal da Educagao,

tera as seguintes atribui¢des:

| - coordenar, supervisionar e promover a realizagédo da 3% Conferéncia
Municipal da Educagdo, observados os aspectos técnicos, politicos e

administrativos;

Il - elaborar o regulamento geral da 32 Conferéncia Municipal da

Educagéo, o seu regimento e as orientagoes;
IV - elaborar a programagéo e a metodologia para sua operacionalizagao;

V - mobilizar e articular a participagdo dos segmentos da educagéo e dos

setores sociais na conferéncia municipal,

VI - viabilizar a infraestrutura necessaria para a realizagdo da 32
Conferéncia Municipal da Educagéo, com o suporte técnico e o apoio financeiro
do municipio, em regime de colaboragdo com os demais entes federativos; e

VII - elaborar propostas de divulgagéo e de estratégias de comunicagéo.

Art. 7° As despesas com a realizagdo da 32 Conferéncia Municipal de
Educagdo de Simplicio Mendes - Pl, ocorrerdo por conta dos recursos
orcamentarios do Municipio.

Art. 8° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicagéo, ficando

revogadas as disposi¢cdes em contrario.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Simplicio Mendes (P1), em 06 de abril
de 2018.

el do W “o Hoena
Heli de Aratjo Moura Fé
Prefeito Municipal
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